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1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

A Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, torna pública a realização de dispensa de licitação por valor - Cotação Eletrônica, nos termos dos
incisos I e II do art. 29 da Lei Federal nº 13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, por meio do site www.compras.mg.gov.br.

Constituem anexos deste Instrumento Convocatório, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial

 

2. DO OBJETO

O objeto desta COTEP é  Aquisição de ferramentas e equipamentos de apoio às atividades elétricas para o Campo Experimental Santa Rita - CESR e Campo
Experimental de Mocambinho - CEMO - Projeto D0671 - Desenvolvimento de Sistema de Produção Integrada de Energia Elétrica Fotovoltaica e Alimentos -
Agrovoltaico - CEMIG.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar desta dispensa de licitação empresas que:

3.1.1. Desempenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa Eletrônica.

3.1.1.1. A presente contratação estará reservada para participação exclusiva microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados aos benefícios do
Decreto nº 47.437/2018 e Lei Complementar nº 123/2006)

3.1.2. Atendam às exigências constantes no Termo de Referência e neste documento, inclusive quanto à documentação requerida para sua habilitação.

3.2. O sistema encaminhará automaticamente mensagem eletrônica para os representantes de fornecedores inscritos no Cadastro Geral de
Fornecedores – CAGEF, cuja linha de fornecimento cadastrada no sistema atenda o objeto deste processo.

3.3. Os participantes deverão cumprir as normas previstas na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto Estadual nº 48.821/2024, abstendo-se de cometer atos
tendentes a lesar a Administração Pública, enquanto perdurar o certame licitatório e durante eventual execução contratual.

3.3.1. Os participantes devem estar cientes de que o cometimento dos atos descritos na mencionada Lei é passível de denúncia através do sitio
http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br / por qualquer pessoa física ou jurídica.”

 

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O fornecedor interessado em participar da COTEP deverá:

4.1.1. Encaminhar, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, conforme critérios de aceitabilidade da proposta constante no Termo de
Referência.

4.1.1.1. Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente do fornecedor.

4.1.2. Declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:

4.1.2.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

4.1.2.2. O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, quando
couber;

4.1.2.3. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

4.1.2.4. A responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances;

4.1.2.5. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de 1991, se couber;

4.1.2.6. O cumprimento do disposto no art 7º, XXXIII da Constituição Federal.

 

5. DA FASE DE LANCES

5.1. A fase de lances ocorrerá exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, site www.compras.mg.gov.br, no dia 18/06/2026 de 08:00 as 15:00
horas.

5.2. Após o término do prazo estabelecido, o Portal de Compras MG ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação, observado o
respectivo critério de julgamento.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado.
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5.3.1. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
fornecedor.

5.3.2. O fornecedor será imediatamente informado pelo Portal de Compras MG do recebimento de seu lance.

5.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 30,00 (trinta reais), para os itens.

5.5. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no Portal de Compras MG.

5.6. Na hipótese de não serem enviados lances no período e haver empate entre duas ou mais propostas, será realizado sorteio para classificação das
propostas empatadas pelo Portal de Compras.

5.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.1. Encerrado o procedimento de envio de lances, será realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação, observado, no que couber.

6.1.1. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação
quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados.

6.1.2. Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de conformidade do preço, será convocado o próximo colocado,
quando houver, para a verificação da conformidade de sua proposta.

6.2. Definido o resultado do julgamento, poderá haver negociação com o primeiro colocado, caso necessário, exclusivamente por meio do Portal de
Compras MG e de forma pública e transparente, condições mais vantajosas para a Administração.

6.2.1. O valor resultante da negociação deverá ser registrado no Portal de Compras MG.

6.2.2. A negociação poderá ser feita, com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do Portal de Compras MG, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a sua proposta desclassificada em razão de a mesma permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

6.3. Definida a proposta vencedora, será solicitado, quando necessário, por meio do Portal de Compras MG, o envio da proposta adequada ao último
valor ofertado pelo vencedor e, se for necessário, dos documentos complementares adequados ao último valor ofertado.

6.3.1. O prazo para o envio da proposta ajustada será de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado a critério do agente de contratação.

 

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do fornecedor classificado em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura compra,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

CONSULTA AOS CADASTROS
FORNECEDOR

PESSOA
JURÍDICA - CNPJ

FORNECEDOR
PESSOA FÍSICA

- CPF

SÓCIO
MAJORITÁRIO*-

CPF

CADIN – Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do
Estado de Minas Gerais acessível pelo site
http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;

SIM SIM NÃO

CAGEF/CAFIMP – Cadastro de Fornecedores Impedidos acessível pelo site
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-
web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zul

SIM SIM NÃO

Consulta da situação eleitoral, acessível pelo site https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome NÃO SIM NÃO

Certidão de Licitantes Inidôneos TCU, acessível pelo site https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF

NÃO

(Consultas já
integram a

certidão
consolidada do

TCU)

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP) mantidos pela Contraladoria-Geral da União (CGU),
acessível pelo site https://certidoes.cgu.gov.br/

SIM NÃO

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), acessível pelo site
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form.

SIM SIM

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Integra 4 certidões: (1) Licitantes Inidôneos,
(2) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, (3) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e (4) CNEP -
Cadastro Nacional de Empresas Punidas . Acesso disponível no site
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/

SIM NÃO NÃO

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores. Acesso disponível no
site: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf

SIM SIM NÃO

11/06/2026, 12:43 SEI/GOVMG - 141767242 - Aviso de Abertura de COTEP

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimen… 2/22

http://consultapublica.fazenda.mg.gov.br/ConsultaPublicaCADIN/consultaSituacaoPublica.do;
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zu
https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/prodemge/seplag/fornecedor/publico/index.zu
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/titulo-e-local-de-votacao/copy_of_consulta-por-nome
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:111970551082228::::P3_TIPO:CPF
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form.
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form.
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf


CONSULTA AOS CADASTROS
FORNECEDOR

PESSOA
JURÍDICA - CNPJ

FORNECEDOR
PESSOA FÍSICA

- CPF

SÓCIO
MAJORITÁRIO*-

CPF

Nota: * A consulta ao cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) será realizada em nome do fornecedor melhor classificado e, também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.1. Caso conste na consulta a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, o responsável pelo procedimento iniciará a análise dos documentos de habilitação do fornecedor
classificado em 1º lugar, sendo exigidas os seguintes documentos:

7.2.1. Habilitação Jurídica:

7.2.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s) Proposta(s) Comercial(is). 

7.2.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual. 

7.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou empresas individuais de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações,
acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores.

7.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de sociedade não empresária, acompanhado de
prova da diretoria em exercício. 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

7.2.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

7.2.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

7.2.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

7.2.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei  e
perante a Fazenda Estadual de MG;

7.2.2.3.1. A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a pessoa jurídica, na hipótese de contratação
de prestação de serviços;

7.2.2.3.2. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e
à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

7.2.2.3.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –FGTS.

7.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito
de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.2.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de
débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:

7.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses. 

7.2.4. Qualificação Técnica:

7.2.4.1. Apresentar os documentos de Qualificação Técnica solicitados conforme Anexo I- Termo de Referência.

7.2.5. Habilitação de Cooperativas, quando couber:

7.2.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

7.2.5.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas
de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

7.2.5.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

7.2.5.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

7.2.5.1.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

7.2.5.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

7.2.5.1.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

7.2.5.1.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da
sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação.
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7.3. A verificação dos documentos será realizada por meio de consulta ao Cagef, assegurado aos demais participantes o direito de acesso
aos dados constantes do sistema.

7.4. O fornecedor deverá manter atualizadas as comprovações constantes do CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no subitem 7.3,
ou de documentos não constantes do Cagef, o fornecedor melhor classificado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo
de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.6. A não regularização dos documentos constates do CRC no prazo do subitem anterior implicará a inabilitação do fornecedor, salvo se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.8. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

7.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.9.1. O fornecedor provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.9.1.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Licitação Por Valor.

7.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.12. Constatado o pleno atendimento às exigências deste instrumento convocatório, o fornecedor será habilitado.

 

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Encerrado o procedimento de contratação, o fornecedor a ser contratado diretamente será convocado para firmar o termo de contrato.

8.1.1. O instrumento de contratação, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de maneira eletrônica, por intermédio do Sistema
Eletrônico de Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG.

8.1.1.1. Para a assinatura eletrônica, caso ainda não possua cadastro, o(s) licitante(s) interessado(s) deverá (ão) acessar o Sistema Eletrônico de
Informações do Governo do Estado de Minas Gerais - SEI/MG, por meio do link www.sei.mg.gov.br/usuarioexterno, e clicar em "Clique aqui se você ainda não
está cadastrado".

8.1.1.2. A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI/MG importará na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo
eletrônico, conforme Decreto Estadual nº 47.222, de 26 de julho de 2017, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na
modalidade cadastrada (login/senha), tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações efetuadas e das informações prestadas, as quais
serão passíveis de apuração civil, penal e administrativa.

8.1.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Este Aviso deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.

9.2. Dúvidas sobre a contratação deverão ser encaminhadas para o e-mail: izabel@epamig.br

9.3. No caso do procedimento restar fracassado, a Administração poderá:

9.3.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação.

9.4. Na hipótese de não surgirem interessados no procedimento:

9.4.1. Republicar o procedimento.

9.4.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.4.3. Republicar o procedimento aberto a empresas de todos os portes.

9.5. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA toda e qualquer
despesa (de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e etc.) decorrentes da execução do objeto da contratação.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive
para contagem de tempo e registro no Portal de Compras MG e para documentação relativa ao procedimento.

9.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Portal de Compras MG, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

9.8. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente administrativo na EPAMIG. Nos prazos expressos em dias úteis, serão
computados somente os dias em que ocorrer expediente administrativo na EPAMIG.

9.9. No caso de eventual divergência entre este Aviso e seus Anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.

9.10. Os documentos e a proposta apresentados pelo licitante vencedor, desde que não contrariem as disposições deste Aviso, constituirão parte
integrante do contrato. No caso de divergência, prevalecerão os termos do Contrato e, se não houver, do Termo de Referência.

9.11. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.12. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente ao objeto contratado, para servidores do órgão ou
entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas
respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.
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9.13. Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da avaliação dos documentos de habilitação serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD).

9.14. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes deste
procedimento, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

9.15. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Aviso e o Termo de Referência no site: http://www.compras.mg.gov.br/ e
www.epamig.br.

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Aquisição de ferramentas e equipamentos de apoio às atividades elétricas para o Campo Experimental Santa Rita - CESR e Campo Experimental de Mocambinho -
CEMO - Projeto D0671 - Desenvolvimento de Sistema de Produção Integrada de Energia Elétrica Fotovoltaica e Alimentos - Agrovoltaico - CEMIG.

 

2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA

2.1. A Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG é a principal instituição de execução de pesquisa agropecuária do estado e tem a função de
apresentar soluções para o complexo agrícola, gerando e adaptando alternativas tecnológicas, oferecendo serviços especializados, capacitação técnica e insumos
qualificados compatíveis com as necessidades dos produtores rurais mineiros, visando à melhoria da qualidade de vida da sociedade. A EPAMIG dispõe de uma
SEDE Administrativa, Unidades Regionais e Campos Experimentais (fazendas), equipados com laboratórios e toda a infraestrutura de pesquisa necessária, para
que possa desenvolver seus trabalhos.

2.2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: A presente aquisição justifica-se pela necessidade de prover suporte adequado e com segurança às atividades de instalações
elétricas desenvolvidas no Campo Experimental Santa Rita (CESR) e no Campo Experimental de Mocambinho (CEMO).

2.3. JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE: O quantitativo estimado foi definido com base na necessidade de atendimento simultâneo das demandas operacionais do
Campo Experimental Santa Rita (CESR) e do Campo Experimental de Mocambinho (CEMO), considerando a rotina das atividades das instalações elétricas. A
definição contempla a disponibilidade mínima de ferramentas essenciais para execução dos serviços com eficiência e segurança, evitando interrupções nas
atividades por falta de equipamentos adequados, bem como reduzindo a dependência de compartilhamento entre unidades, o que poderia comprometer a
agilidade dos atendimentos.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR

3.1. OBJETO E DO VALOR

ITEM DESCRIÇÃO PROCESSO CÓD
SIAD UNIDADE QUANT. VALOR

UNIT  (R$)

VALOR
TOTAL 

(R$)

1

Alicate eletricista profissional isolado. Medidas: 8
polegadas. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Corta
fios e arame duro até 1,6mm, agarre de fios e capas
isolantes, agarre de cabos, e dupla têmpera. Cabo
antideslizante com abas protetoras arredondadas

para maior conforto e segurança. Atender as normas
NR10 e NBR 9699 (aplica-se a ferramentas manuais

isoladas e isolantes usadas para trabalho em
instalações elétricas energizadas ou peças). Isolação

de cabo até 1.000V. Compatível ou similar com
ST75104L SATA.

331236 Unid 2    

2

Alicate amperímetro. Display LCD com capacidade de
6000 contagens, oferece uma ampla gama de

funções, incluindo medição de tensão e corrente
AC/DC, coorente alternada, corrente contínua,

resistência, teste de continuidade, capacitância,
frequência, ciclo de trabalho e funções como HOLD,
NCV, LoZ, VFC relativo e lanterna. Atender as normas

EN61010-1, 61010-2-032, 61010-2-033, grau de
poluição 2 e de categoria CAT III 1000V / CAT IV 600V

com dupla isolação. Assessórios: Manual de
instruções, pontas de prova, Termopar tipo K (MTK-
01) e bolsa para transporte. Compatível ou similar

com Minipa ET 3367C.

145467 Unid 2    

3

Alicate de corte diagonal isolado. Medidas: 6
polegadas. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Cabo

com dupla isolação. Atender as normas IEC 60900 -
1.000V, ANSI B107.11M, DNI 5238, VDE - material tri-

componente. Compatível ou similar com SATA
ST70232ST.

165743 Unid 2    

4

Alicate de bico meiacana. Medidas: 5 polegadas.
Material: Aço Cromo Níquel. Cabo emborrachado

antideslizante proporciona conforto e agarre
superiores. Acabamento anticorrosão e resistente a
óleo. Borda de corte projetada para cortar arames

com dureza de 40 HRC. Atender as normas ANSI
B107.13M. Compatível ou similar com SATA

ST70612AST.

1350668 Unid 2    
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5

Alicate de crimpar e decapar fios. Finalidade: Facilitar
o processo de capagem e crimpagem de fios.

Característica: Possui 3 lâminas de corte para vários
tipos de cabo. Aplicação: Indicado para cabos

flexíveis. Condutores aplicáveis 0,50mm² - 6,00mm².
Comprimento: 205mm. Compatível ou similar com

TCM-DFC.

1775251 Unid 2    

6

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para
prensar terminais tipo pino tubular, para fios e cabos

com bitolas de 0,25mm² a 6,00mm². Material: Aço
carbono. Cabo plastificado. Compatível ou similar

com VONDER AP 256 36.86.864.000.

1281577 Unid 2    

7

Alicate crimpador para terminal solar MC4.
Finalidade: Indicado para crimpar terminal de cabo

solar MC4, condutores de 2,5mm², 4,00mm² e
6,00mm². Material: Aço carbono. Compatível ou

similar com VONDER 36.86.025.600.

1775235 Unid 2    

8

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para
prensar terminais elétricos/eletrônicos. Capacidade

do alicate crimpador: 0,50mm². Material: Aço
carbono. Cabo plastificado. Assessórios: Acompanha

1 maleta plástica e 5 jogos de prensa terminais
(mordentes) intercambiáveis sendo: 1 jogo para

prensar terminais tipo isolados (0,5 mm² - 6 mm²), 1
jogo para prensar terminais não isolados do tipo
aberto de (0,5 mm² - 6 mm²), 1 jogo para prensar

terminais tipo não isolados de (1,5 mm² - 6 mm²), 1
jogo para prensar terminais isolados e não isolados

do tipo tubular (0.5 mm² - 6.0 mm²), 1 jogo para
prensar terminais isolados e não isolados do tipo
tubular (10 mm² - 16 mm² - 25 mm² - 35 mm²) e 1

chave phillips. Compatível ou similar com VONDER AP
510 36.86.501.000.

1775243 Unid 2    

9

Jogo de chaves de fenda e philips isoladas. Finalidade:
Ferramenta para eletricista e profissionais que

trabalham com alta tensão. Proteção de até 1000V.
Quantidade de peças: 7. Quantidade de chaves: 4 de
fenda e 3 philips. Material: Aço cromo vanádio (Cr-V).

Compatível ou similar com Gedore EN 60900.
Referência VDE 2170/2160.

1654802 Jogo 2    

10

Esmerilhadeira angular 4 1/2" 20V. Desempenho: Até
850W e até 9.000RPM. Equipada com recursos anti-
rotação, incluindo freio contra recuo e embreagem

eletrônica. Acessórios: 1 guarda de proteção de
4/1/2" T27, 1 guarda de proteção 4/1/2" T1, 1

empunhadura lateral, 1 chave hexagonal, 2 baterias
5.0Ah, 1 carregador bivolt e 1 bolsa para transporte.

Compatível ou similar com DeWalt DCG408P2-BR.

326410 Unid 2    

11

Kit parafusadeira/furadeira 1/2” (13mm). Função:
Parafusadeira, furadeira com impacto. Motor

Brushless (sem escova de carvão), com 2 velocidades
variáveis reversíveis: 0-550 / 0-2.000 RPM. Posições

de torque: 14. Possui trava de segurança no gatilho e
luz led. Acessórios: 2 baterias 20V 2,0Ah, carregador,
maleta plástica e manual de instruções. Compatível

ou similar com DeWalt DCD796D2-BR.

1843729 Unid 2    

12

Kit de pontas e brocas 41 peças. Componentes
incluídos na embalagem: 1 aparafusadora angular; 7
brocas para metal Ø2/2/3/3/4/5/6mm; 6 Brocas para
concreto Ø5/5,5/6/6/7/8mm; 5 brocas para madeira

Ø3/4/5/6/8mm; 8 Pontas 25mm 2x PH2, PZ1, PZ2,
T20, HEX Ø5/6, S5; 5 Pontas 50mm PH0, PH1, PH2,
PH3, H6; 1 suporte de pontas universal; 6 Soquetes

Ø6/8/9/10/11/13mm; 1 Adaptador universal e 1
escareador. Compatível ou similar com Bosch V-Line

41 peças ‎2607017396-000.

2009242 Jogo 2    

13 Kit de pontas e brocas Bosch V-Line 41 peças:
Componentes incluídos embalagem: T10, T15, T20(2),
T25(2), T27, T30, T,40, PH0, PH1, PH2 (2), PH3, Z1, PZ2
(2), PZ3, H3, H4, H5, H6 Bits de 50mm (PH2, PZ2, T15,
T20, T25, T30), bits de 90mm (PH2, PZ2x2), soquete
magnético (8,10mm), adaptador de soquete 1/4",

2011131 Jogo 2    

11/06/2026, 12:43 SEI/GOVMG - 141767242 - Aviso de Abertura de COTEP

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimen… 6/22



porta-bit magnético, brocas para metal HSS-R: 2, 3, 4
e 6mm. Compatível ou similar com Makita B-54106.

 

Martelo unha 27mm. Material da cabeça do martelo:
Aço forjado. Material do cabo do martelo: Fibra.

Material da empunhadura: Borracha termoplástica.
Seguir norma ABNT NBR 14886. Compatível ou similar

com Vonder 35.89.027.000.

332313 Unid 1    

15

Faca curva de desencapar cabos. Material: Aço
Cromo-Vanádio (Cr-V). Lâmina curva e resistente.
Medida: 140mm. Certificação VDE. Atender aos

padrões IEC/EM/ 60900 2012. Compatível ou similar
com SATA ST93470SC.

1760076 Unid 4    

16

Jogo soquete sextavado 1/4” com 36 peças. Material:
Cromo Vanádio (Cr-V). Componentes: Soquete

Sextavado 1/4" 3,5mm; Soquete Sextavado 1/4" de
4mm; Soquete Sextavado 1/4" de 4,5mm; Soquete

Sextavado 1/4" de 5mm; Soquete Sextavado 1/4" de
5,5mm; Soquete Sextavado 1/4" de 6mm; Soquete

Sextavado 1/4" de 7mm; Soquete Sextavado 1/4" de
8mm; Soquete Sextavado 1/4" de 9mm; Soquete

Sextavado 1/4" de 10mm; Soquete Sextavado 1/4" de
11mm; Soquete Sextavado 1/4" de 12mm; Soquete

Sextavado 1/4" de 13mm; Soquete Sextavado 1/4" de
14mm; Soquete Sextavado Longo 1/4" de 8mm;

Soquete Sextavado Longo 1/4" de 10mm; Soquete
Sextavado Longo 1/4" de 11mm; Soquete Sextavado
Longo 1/4" de 12mm; Soquete Sextavado Longo 1/4"
de 13mm; Extensão Angular de 2"; Extensão Angular

de 4"; Cabo T 1/4" de 100mm; Cabo Fixo de 1/4";
Junta Universal de 1/4"; Adaptador para Bits de 1/4";

Extensão Flexível de 1/4"; Adaptador Posições de
3/8" F x 1/2" M; Junta Universal de 1/2"; Chave
Combinada Espelhada de 14mm. Compatível ou

similar com SATA ST09001SJ.

1750879 Unid 2    

17

Jogo de chave hexagonal 9 peças. Material: Aço
Cromo-Vanádio (Cr-V). Medidas das chaves: 1,5mm;

2mm; 2,5mm; 3mm; 4mm; 5mm; 6mm; 8mm e
10mm. Seguir norma DIN ISSO 2936. Compatível ou

similar com SATA ST09129L.

829200 Jogo 2    

18

Jogo de chave torx estilo canivete 8 peças. Material:
Cromo-Vanádio (Cr-V). Composto por chaves: TT9,

TT10, TT15, TT20, TT25, TT27, TT30, TT40.
Compatível ou similar com SATA ST09123SJ.

1478885 Unid 2    

19

Chave inglesa 8”. Material: Aço cromo vanádio (Cr-V).
Empunhadura em polímero antichamas. Possui

marcação de escala de abertura na boca. Isolação até
1000V. Atender as normas EM 60900, ICE 60900,

NR10 e VDE. Compatível ou similar com Geodore V 60
CP 8.

604658 Unid 2    

20

Detector de tensão sem contato. Faixa dupla de
tensão: de 24V a 1.000V AC ou de 90V a 1.000V AC
para aplicações versáteis. Maior sensibilidade no

modo de baixa tensão. Classificação IP67. Norma de
segurança CAT IV 1.000V. Alertas de tensão por som,

vibração e LED (verde, vermelho e laranja). Possui
clipe de cinto estável. Compatível ou similar com

Bosch GVD 1000-17.

1521802 Unid 2    

21

Lanterna de LED para cabeça. Possui 9 ajustes de
inclinação e 3 estágios de luminosidade: alta, baixa e

intermitente (pisca). Conta com cinta elástica
ajustável para fixação. Fluxo luminoso: 120lm.

Adaptável diretamente na cabeça ou no capacete.
Compatível ou similar com Vonder LED COB LCV 120.

1830996 Unid 2    

22

Escada de fibra de vidro. Tipo: Escada extensível e
tesoura. Composição: Alumínio, fibra de vidro e

degrau D vazado. Degraus úteis (tesoura): 7. Degraus
úteis (extensiva): 11. Comprimento fechada: 2,24m.

Comprimento aberta (modo tesoura): 2,13m.
Comprimento estendida: 3,74m. Capacidade de
carga: 120kg. Compatível ou similar com Síntese

ETAF-7X11.

1783408 Unid 1    
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23

Caixa para ferramentas. Material: Aço carbono e
polipropileno. Tampa com estrutura reforçada e

bandeja removível. Indicada para guardar, organizar e
transportar ferramentas diversas. Comprimento:

505mm. Largura: 245mm. Altura: 225mm. Compatível
ou similar com Vonder CMV 0500.

364827 Unid 2    

24

Mochila. Possui alças almofadadas com costuras
reforçadas para ombros, alça de mão em nylon

almofadado, apoio para costas almofadado com
tecido respirável, abertura total e divisões/bolsos

divididos em: parte externa com 7 bolsos e 14
encaixes, parte interna com 8 bolsos. Conta com base
emborrachada, proporcionando maior durabilidade.
Indicada para uso geral. Capacidade de carga: 18kg.

Dimensões (LxAxP): 500mm x 450mm x 200mm.
Compatível ou similar com Vonder MOV 0300.

649040 Unid 2    

TOTAL  

 

3.2. ORÇAMENTO SIGILOSO

O preço de referência para este certame será sigiloso, conforme art. 34 da Lei n° 13.303/16. Além disso, justifica-se o caráter sigiloso do orçamento com o intuito
de induzir melhores propostas, atendendo aos princípios da competitividade, da eficiência e da economicidade, buscando evitar que o valor estimado influencie
um alinhamento das propostas apresentadas. Sendo assim, as empresas licitantes deverão apresentar sua proposta com base em suas próprias estimativas de
custos deixando de usar a referência de preços que a EPAMIG poderia disponibilizar, obtendo-se a melhor oferta e maior vantajosidade econômica para a
contratação.

 

3.3. REFERÊNCIA DE PREÇO

O preço de referência dos produtos teve como base a mediana alcançada por meio de pesquisa de mercado.

PREÇOS DE REFERÊNCIA CONFORME MAPA COMPARATIVO ANEXO DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

  DOC. Nº SEI:

 

4. FONTE DO RECURSO

CEMIG.

Dotação Orçamentária: 3051 19 571 016 4018 0001 449052 0 60 1 e 3051 19 571 016 4018 0001 339030 0 60 1.

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

5.1.1. É necessário o atendimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo indicado no objeto e para isso é admitido o somatório de atestados,
desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

 

6. CRONOGRAMA DE ENTREGA

6.1. ENTREGA

Única.

 

6.2. DOS PRAZOS

6.2.1. ENTREGA

Entrega única em até 30 dias.

6.2.2. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Terá vigência por 4 (quatro) meses iniciando-se a contagem na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

 

6.2.3. DE EXECUÇÃO

Em até 30 (trinta) dias.
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6.3. FORMA DE ENTREGA

6.3.1. A contratada deverá dirigir-se aos endereços informados para a entrega dos produtos/bens em horário comercial de posse da Nota Fiscal.

6.3.2. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; e
deverão estar devidamente acondicionados e embalados conforme os volumes descritos.

6.3.3. O fiscal do contrato receberá os produtos fazendo a conferência e estando tudo correto assina o recebimento e encaminha para pagamento.

6.3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do
solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

7.2. A CONTRATADA deverá enviar para a CONTRATANTE, sob os cuidados do fiscal, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente eletrônica),
com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.

7.3. Caso o produto ou serviço adquirido oriundo de outro Estado da Federação em que haja diferencial de alíquota de ICMS e que o fornecedor não tenha
destacado corretamente o imposto em sua proposta comercial, haverá o desconto financeiro no ato do pagamento para compatibilidade com valor homologado
do processo, sem incidência de valores adicionais para a EPAMIG.

7.4. As Notas Fiscais de Produtos deverão ser encaminhadas, em formato digital (.xml e .pdf), para o e-mail nfe@epamig.br.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir rigorosamente o TERMO DE REFERÊNCIA e os prazos estabelecidos, sujeitando-se à legislação;

8.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA;

8.3. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos
ou a terceiros, nas dependências da EPAMIG;

8.4. Garantir a boa qualidade dos materiais, objeto da licitação, os quais devem estar de acordo com as normas vigentes que regem os produtos do objeto;

8.5. Entregar para a EPAMIG, nos prazos do TERMO DE REFERÊNCIA; os materiais relacionados na Autorização de Fornecimento;

8.6. Encaminhar para a EPAMIG as Notas Fiscais de acordo com a Autorização de Fornecimento;

8.7. Prestar serviço de qualidade com lealdade e boa-fé;

8.8. Aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da EPAMIG no que tange ao fiel cumprimento das condições pactuadas;

8.9. Arcar com todos os ônus decorrentes da execução do objeto, pagando os tributos devidos por suas atividades, cumprindo regularmente as obrigações
próprias do empregador, especialmente as de natureza social, trabalhista, previdenciária e tributária, sem qualquer responsabilidade, subsidiariedade ou
solidariedade por parte da EPAMIG;

8.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à EPAMIG, independentemente
da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

8.11. Atentar para a legislação ambiental vigente;

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Encaminhar a CONTRATADA via Sistema Eletrônico de Informações - SEI o termo de Contrato ou instrumento equivalente para entrega dos produtos;

9.2. Acompanhar e fiscalizar a CONTRATADA e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive às penalidades legalmente previstas, comunicando-lhe as
ocorrências que exijam medidas corretivas;

9.3. Conferir e receber o objeto nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA e seus Anexos.

9.4. Cumprir o TERMO DE REFERÊNCIA e efetuar o pagamento nas formas e prazos acordados;

9.5. Notificar a CONTRATADA quando da ocorrência de alguma irregularidade, fixando-lhe prazo para saná-la;

 

10. SANÇÃO

10.1. A recusa total ou parcial do adjudicatário em executar o fornecimento bem como o atraso na sua execução em desconformidade com o termo de referência
caracteriza descumprimento das obrigações assumidas, permitindo a aplicação das sanções prevista em Lei.

10.2. As contratadas se sujeitam as disposições dos artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
EPAMIG, no tocante à aplicação de sanções.

10.3. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos do artigo 84 da Lei 13.303/2016 ficará sujeito à sanção de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.

10.4. As sanções serão aplicadas somente mediante prévio processo administrativo, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório, de acordo com o disposto
na Lei Federal 13.303/16 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

10.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

 

11. DA GARANTIA

11.1. GARANTIA FINANCEIRA DA EXECUÇÃO

Não será exigido a garantia financeira da execução. A exigência de garantia contratual poderá levar a diminuição do universo de interessados e à onerosidade,
pois o oferecimento de garantia representa um valor que será agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência serão
repassados à própria Administração contratante.
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11.2. GARANTIA DO PRODUTO

Conforme Código de Defesa do Consumidor - CDC LEI 8.078/90 e suas alterações.

 

12. CRITÉRIOS DA ESCOLHA DA PROPOSTA

12.1. O critério de julgamento das propostas será definido pelo DVCP, com subsídio da área demandante, atendidas as demais condições estabelecidas no
instrumento convocatório:

12.2. A licitação será realizada por lote. A adoção do critério de julgamento por lote para a aquisição de ferramentas, compostos por diferentes tipos de produtos
a serem entregues no município de Prudente de Morais/MG, fundamenta-se nos princípios da economicidade, eficiência e racionalização administrativa. Os itens
que integram o objeto possuem natureza correlata, sendo insumos utilizados de forma complementar nas atividades agrícolas, o que justifica sua contratação via
lotes. A aquisição em lotes amplia a atratividade do certame, incentivando a participação de fornecedores que possam ofertar o conjunto completo dos
produtos, possibilitando a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

 

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO CÓD SIAD UNIDADE QUANT. VALOR UNIT 
(R$)

VALOR
TOTAL  (R$)

VALOR
LOTE (R$)

1

Alicate eletricista profissional isolado. Medidas: 8
polegadas. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Corta
fios e arame duro até 1,6mm, agarre de fios e capas
isolantes, agarre de cabos, e dupla têmpera. Cabo

antideslizante com abas protetoras arredondadas para
maior conforto e segurança. Atender as normas NR10 e
NBR 9699 (aplica-se a ferramentas manuais isoladas e
isolantes usadas para trabalho em instalações elétricas

energizadas ou peças). Isolação de cabo até 1.000V.
Compatível ou similar com ST75104L SATA.

331236 Unid 2    

 

2

Alicate amperímetro. Display LCD com capacidade de
6000 contagens, oferece uma ampla gama de funções,

incluindo medição de tensão e corrente AC/DC,
coorente alternada, corrente contínua, resistência,

teste de continuidade, capacitância, frequência, ciclo
de trabalho e funções como HOLD, NCV, LoZ, VFC

relativo e lanterna. Atender as normas EN61010-1,
61010-2-032, 61010-2-033, grau de poluição 2 e de

categoria CAT III 1000V / CAT IV 600V com dupla
isolação. Assessórios: Manual de instruções, pontas de

prova, Termopar tipo K (MTK-01) e bolsa para
transporte. Compatível ou similar com Minipa ET

3367C.

145467 Unid 2    

3

Alicate de corte diagonal isolado. Medidas: 6
polegadas. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Cabo

com dupla isolação. Atender as normas IEC 60900 -
1.000V, ANSI B107.11M, DNI 5238, VDE - material tri-

componente. Compatível ou similar com SATA
ST70232ST.

165743 Unid 2    

4

Alicate de bico meiacana. Medidas: 5 polegadas.
Material: Aço Cromo Níquel. Cabo emborrachado

antideslizante proporciona conforto e agarre
superiores. Acabamento anticorrosão e resistente a

óleo. Borda de corte projetada para cortar arames com
dureza de 40 HRC. Atender as normas ANSI B107.13M.

Compatível ou similar com SATA ST70612AST.

1350668 Unid 2    

5

Alicate de crimpar e decapar fios. Finalidade: Facilitar o
processo de capagem e crimpagem de fios.

Característica: Possui 3 lâminas de corte para vários
tipos de cabo. Aplicação: Indicado para cabos flexíveis.

Condutores aplicáveis 0,50mm² - 6,00mm².
Comprimento: 205mm. Compatível ou similar com

TCM-DFC.

1775251 Unid 2    

6

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para
prensar terminais tipo pino tubular, para fios e cabos

com bitolas de 0,25mm² a 6,00mm². Material: Aço
carbono. Cabo plastificado. Compatível ou similar com

VONDER AP 256 36.86.864.000.

1281577 Unid 2    

9

Jogo de chaves de fenda e philips isoladas. Finalidade:
Ferramenta para eletricista e profissionais que

trabalham com alta tensão. Proteção de até 1000V.
Quantidade de peças: 7. Quantidade de chaves: 4 de
fenda e 3 philips. Material: Aço cromo vanádio (Cr-V).

Compatível ou similar com Gedore EN 60900.
Referência VDE 2170/2160.

1654802 Jogo 2    
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14

Martelo unha 27mm. Material da cabeça do martelo:
Aço forjado. Material do cabo do martelo: Fibra.

Material da empunhadura: Borracha termoplástica.
Seguir norma ABNT NBR 14886. Compatível ou similar

com Vonder 35.89.027.000.

332313 Unid 1    

17

Jogo de chave hexagonal 9 peças. Material: Aço Cromo-
Vanádio (Cr-V). Medidas das chaves: 1,5mm; 2mm;

2,5mm; 3mm; 4mm; 5mm; 6mm; 8mm e 10mm. Seguir
norma DIN ISSO 2936. Compatível ou similar com SATA

ST09129L.

829200 Jogo 2    

20

Detector de tensão sem contato. Faixa dupla de tensão:
de 24V a 1.000V AC ou de 90V a 1.000V AC para

aplicações versáteis. Maior sensibilidade no modo de
baixa tensão. Classificação IP67. Norma de segurança
CAT IV 1.000V. Alertas de tensão por som, vibração e
LED (verde, vermelho e laranja). Possui clipe de cinto

estável. Compatível ou similar com Bosch GVD 1000-17.

1521802 Unid 2    

23

Caixa para ferramentas. Material: Aço carbono e
polipropileno. Tampa com estrutura reforçada e

bandeja removível. Indicada para guardar, organizar e
transportar ferramentas diversas. Comprimento:

505mm. Largura: 245mm. Altura: 225mm. Compatível
ou similar com Vonder CMV 0500.

364827 Unid 2    

 

LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO CÓD SIAD UNID. QUANT. VALOR UNIT 
(R$)

VALOR
TOTAL  (R$)

VALOR
LOTE (R$)

7

Alicate crimpador para terminal solar MC4. Finalidade:
Indicado para crimpar terminal de cabo solar MC4,

condutores de 2,5mm², 4,00mm² e 6,00mm². Material:
Aço carbono. Compatível ou similar com VONDER

36.86.025.600.

1775235 Unid 2    

 

8

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para
prensar terminais elétricos/eletrônicos. Capacidade do

alicate crimpador: 0,50mm². Material: Aço carbono. Cabo
plastificado. Assessórios: Acompanha 1 maleta plástica e
5 jogos de prensa terminais (mordentes) intercambiáveis

sendo: 1 jogo para prensar terminais tipo isolados (0,5
mm² - 6 mm²), 1 jogo para prensar terminais não isolados
do tipo aberto de (0,5 mm² - 6 mm²), 1 jogo para prensar
terminais tipo não isolados de (1,5 mm² - 6 mm²), 1 jogo

para prensar terminais isolados e não isolados do tipo
tubular (0.5 mm² - 6.0 mm²), 1 jogo para prensar

terminais isolados e não isolados do tipo tubular (10 mm²
- 16 mm² - 25 mm² - 35 mm²) e 1 chave phillips.

Compatível ou similar com VONDER AP 510
36.86.501.000.

1775243 Unid 2    

12

Kit de pontas e brocas 41 peças. Componentes incluídos
na embalagem: 1 aparafusadora angular; 7 brocas para

metal Ø2/2/3/3/4/5/6mm; 6 Brocas para concreto
Ø5/5,5/6/6/7/8mm; 5 brocas para madeira

Ø3/4/5/6/8mm; 8 Pontas 25mm 2x PH2, PZ1, PZ2, T20,
HEX Ø5/6, S5; 5 Pontas 50mm PH0, PH1, PH2, PH3, H6; 1

suporte de pontas universal; 6 Soquetes
Ø6/8/9/10/11/13mm; 1 Adaptador universal e 1

escareador. Compatível ou similar com Bosch V-Line 41
peças ‎2607017396-000.

2009242 Jogo 2    

13

Kit de pontas e brocas Bosch V-Line 41 peças:
Componentes incluídos embalagem: T10, T15, T20(2),
T25(2), T27, T30, T,40, PH0, PH1, PH2 (2), PH3, Z1, PZ2
(2), PZ3, H3, H4, H5, H6 Bits de 50mm (PH2, PZ2, T15,
T20, T25, T30), bits de 90mm (PH2, PZ2x2), soquete

magnético (8,10mm), adaptador de soquete 1/4", porta-
bit magnético, brocas para metal HSS-R: 2, 3, 4 e 6mm.

Compatível ou similar com Makita B-54106.

2011131 Jogo 2    

15

Faca curva de desencapar cabos. Material: Aço Cromo-
Vanádio (Cr-V). Lâmina curva e resistente. Medida:

140mm. Certificação VDE. Atender aos padrões IEC/EM/
60900 2012. Compatível ou similar com SATA ST93470SC.

1760076 Unid 4    

16 Jogo soquete sextavado 1/4” com 36 peças. Material:
Cromo Vanádio (Cr-V). Componentes: Soquete Sextavado

1750879 Unid 2    
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1/4" 3,5mm; Soquete Sextavado 1/4" de 4mm; Soquete
Sextavado 1/4" de 4,5mm; Soquete Sextavado 1/4" de

5mm; Soquete Sextavado 1/4" de 5,5mm; Soquete
Sextavado 1/4" de 6mm; Soquete Sextavado 1/4" de

7mm; Soquete Sextavado 1/4" de 8mm; Soquete
Sextavado 1/4" de 9mm; Soquete Sextavado 1/4" de
10mm; Soquete Sextavado 1/4" de 11mm; Soquete

Sextavado 1/4" de 12mm; Soquete Sextavado 1/4" de
13mm; Soquete Sextavado 1/4" de 14mm; Soquete

Sextavado Longo 1/4" de 8mm; Soquete Sextavado Longo
1/4" de 10mm; Soquete Sextavado Longo 1/4" de 11mm;

Soquete Sextavado Longo 1/4" de 12mm; Soquete
Sextavado Longo 1/4" de 13mm; Extensão Angular de 2";

Extensão Angular de 4"; Cabo T 1/4" de 100mm; Cabo
Fixo de 1/4"; Junta Universal de 1/4"; Adaptador para Bits

de 1/4"; Extensão Flexível de 1/4"; Adaptador Posições
de 3/8" F x 1/2" M; Junta Universal de 1/2"; Chave

Combinada Espelhada de 14mm. Compatível ou similar
com SATA ST09001SJ.

18

Jogo de chave torx estilo canivete 8 peças. Material:
Cromo-Vanádio (Cr-V). Composto por chaves: TT9, TT10,

TT15, TT20, TT25, TT27, TT30, TT40. Compatível ou
similar com SATA ST09123SJ.

1478885 Unid 2    

21

Lanterna de LED para cabeça. Possui 9 ajustes de
inclinação e 3 estágios de luminosidade: alta, baixa e

intermitente (pisca). Conta com cinta elástica ajustável
para fixação. Fluxo luminoso: 120lm. Adaptável

diretamente na cabeça ou no capacete. Compatível ou
similar com Vonder LED COB LCV 120.

1830996 Unid 2    

22

Escada de fibra de vidro. Tipo: Escada extensível e
tesoura. Composição: Alumínio, fibra de vidro e degrau D

vazado. Degraus úteis (tesoura): 7. Degraus úteis
(extensiva): 11. Comprimento fechada: 2,24m.
Comprimento aberta (modo tesoura): 2,13m.

Comprimento estendida: 3,74m. Capacidade de carga:
120kg. Compatível ou similar com Síntese ETAF-7X11.

1783408 Unid 1    

24

Mochila. Possui alças almofadadas com costuras
reforçadas para ombros, alça de mão em nylon

almofadado, apoio para costas almofadado com tecido
respirável, abertura total e divisões/bolsos divididos em:
parte externa com 7 bolsos e 14 encaixes, parte interna

com 8 bolsos. Conta com base emborrachada,
proporcionando maior durabilidade. Indicada para uso
geral. Capacidade de carga: 18kg. Dimensões (LxAxP):

500mm x 450mm x 200mm. Compatível ou similar com
Vonder MOV 0300.

649040 Unid 2    

 

LOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO CÓD SIAD UNID. QUANT. VALOR
UNIT  (R$)

VALOR
TOTAL  (R$)

VALOR
LOTE (R$)

10

Esmerilhadeira angular 4 1/2" 20V. Desempenho:
Até 850W e até 9.000RPM. Equipada com recursos

anti-rotação, incluindo freio contra recuo e
embreagem eletrônica. Acessórios: 1 guarda de
proteção de 4/1/2" T27, 1 guarda de proteção

4/1/2" T1, 1 empunhadura lateral, 1 chave
hexagonal, 2 baterias 5.0Ah, 1 carregador bivolt e 1
bolsa para transporte. Compatível ou similar com

DeWalt DCG408P2-BR.

326410 Unid 2    

 

11

Kit parafusadeira/furadeira 1/2” (13mm). Função:
Parafusadeira, furadeira com impacto. Motor

Brushless (sem escova de carvão), com 2
velocidades variáveis reversíveis: 0-550 / 0-2.000

RPM. Posições de torque: 14. Possui trava de
segurança no gatilho e luz led. Acessórios: 2

baterias 20V 2,0Ah, carregador, maleta plástica e
manual de instruções. Compatível ou similar com

DeWalt DCD796D2-BR.

1843729 Unid 2    

19 Chave inglesa 8”. Material: Aço cromo vanádio (Cr-
V). Empunhadura em polímero antichamas. Possui
marcação de escala de abertura na boca. Isolação

até 1000V. Atender as normas EM 60900, ICE

604658 Unid 2    
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60900, NR10 e VDE. Compatível ou similar com
Geodore V 60 CP 8.

 

13. LOCAL DE ENTREGA

EMPRESA DE PESQUISA E AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG

Av. José Cândido da Silveira, 1647, Bairro União - Belo Horizonte - MG

CEP: 31.170-495

CNPJ: 17.138.140/0001-23

Horário de Funcionamento: 08h às 12h e 13h às 17h

https://www.epamig.br/institucional/unidades/

 

13.1. DADOS PARA FATURAMENTO

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO MUNICÍPIO CEP

EMPRESA DE PESQUISA E AGROPECUÁRIA
DE MINAS GERAIS - EPAMIG

17.138.140/0001-
23 062150146.00-47 Av. José Cândido da Silveira,

1647, Bairro União
Belo Horizonte -

MG
31.170-

495

 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

O recebimento do objeto, pela EPAMIG, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos:

a) Provisoriamente, no momento da entrega dos itens solicitados;

b) Definitivamente, dentro do prazo de até 5 dias uteis, mediante a verificação do atendimento às condições contratadas.

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE

Não permitirá a subcontratação. A vedação à subcontratação no presente certame justifica-se pela natureza específica e sensível do objeto licitado, que exige a
execução direta pela empresa contratada, de modo a garantir a qualidade, a segurança, a rastreabilidade e a responsabilização plena pelos serviços prestados ou
bens fornecidos. A subcontratação, neste contexto, poderia comprometer o controle da Administração sobre a execução contratual, dificultando a fiscalização,
bem como diluindo a responsabilidade técnica e jurídica da contratada.

 

16. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

Não será exigido amostras.

 

17. MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS

NATUREZA DESCRIÇÃO DO RISCO CONSEQUÊNCIA RESPONSABILIDADE

ECONÔMICO-
FINANCEIRO

Falência da contratada durante a vigência do
contrato.

Não receber pelos produtos.

Desgaste no relacionamento com a
Contratada.

 

Não receber os produtos impactando no
suporte adequado e com segurança às

atividades elétricas desenvolvidas.

CONTRATADA

 

EPAMIG

OPERACIONAL Não realização da contratação. Falta de segurança às atividades elétricas
desenvolvidas. EPAMIG

OPERACIONAL Atraso na entrega dos materiais solicitados de
acordo com cronograma da proposta.

Atrasos na solução dos problemas.

Desgaste no relacionamento com a
Contratada.

 

Atraso no recebimento dos produtos
impactando o cronograma da pesquisa.

Desgaste no relacionamento com fornecedor.

CONTRATADA

 

EPAMIG

OPERACIONAL Entrega de materiais diferente do especificado
no termo de referência.

Atraso na correta execução do contrato.

Desgaste no relacionamento com a
Contratada.

 

Atraso no recebimento dos produtos
impactando o cronograma da pesquisa.

Desgaste no relacionamento com fornecedor.

CONTRATADA

 

EPAMIG
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ECONÔMICO-
FINANCEIRO

Falência da contratada e/ou dificuldade
econômico-financeira da contratada que

comprometa o fornecimento dos produtos.

Paralização temporária no fornecimento de
produtos.

Atraso no recebimento dos produtos
impactando o cronograma da pesquisa.

CONTRATADA

EPAMIG

OPERACIONAL Entrega de produtos estragados/vencidos.

Atraso na correta execução do contrato.

Desgaste no relacionamento com a
Contratada.

 

Atraso no recebimento dos produtos
impactando o cronograma da pesquisa.

Desgaste no relacionamento com fornecedor.

CONTRATADA

EPAMIG

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas
que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

 

19. DA JUSTIFICATIVA DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência recuperação judicial da empresa, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil
expedida no domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses.

 

20. INDICAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

Termo de Gestor de Contrato e Termo de Fiscal de Contrato inseridos no processo SEI.

 

21. DEMAIS INFORMAÇÕES

Não se aplica.

 

22. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Declaro que elaborei o presente Termo de Referência com os elementos estabelecidos no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

 

 

Polyanna Mara de Oliveira

Pesquisadora

Campo Experimental de Lavras - CELA

 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL (preenchida em papel timbrado da proponente)

COTEP (Nº e Ano) PROCESSO Nº 30510010000 xxx/Ano LOTE Nº xxx

Dados a constar na proposta Preenchimento pelo proponente

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Identidade do Representante Legal  

Nacionalidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Forma de Entrega, local de entrega e prazo de validade da proposta. Conforme especificação no Termo de Referência

ITEM/LOTE Nº

(I) (II) (III) (IV) (V) (VI) (VII) (VIII)
(IX) = (VII)
+

(VIII)
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CST (Código
da Situação
Tributária)

 

DESCRIÇÃO

 

NCM
(Conforme
Tabela TIPI)

 

UNIDADE
DE
MEDIDA

 

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO(R$)

VALOR
TOTAL
DA
NOTA

FISCAL

*VALOR DO
ICMS
DIFERENCIAL
DE

ALÍQUOTA

 

VALOR DA
PROPOSTA

                 

                 

Orientações relativas ao ICMS Diferença de Alíquota a que se refere o item 7.3 do Termo de Referência e campo VIII da presente
proposta.

 

* Este campo é de preenchimento obrigatório pelos participantes de outros Estados, que deverão considerar no valor da oferta o
Tributo ICMS Diferencial de Alíquota.

 

Sobre as mercadorias oriundas de outra unidade da federação será devida a Diferença de Alíquota do ICMS; O referido imposto
será recolhido pela EPAMIG, ao Governo do Estado de Minas Gerais, com base na data de entrada da mercadoria.

 

A Base de Cálculo do imposto é o Valor Total da Nota Fiscal (campo VII da Proposta Comercial); e será calculado pelos seguintes
percentuais:

Mercadoria de origem nacional aplicar 7,3171% (para mercadoria tributada a 18% em Minas Gerais)

Mercadoria de origem extrangeira aplicar 17,0732% (para mercadoria tributada a 18% em Minas Gerais)

No caso de mercadoria com tributação diferente de 18% em Minas Gerais o percentual será diferenciado.

 

O Valor da Proposta (campo IX) é oTotal da Nota Fiscal (campo VII) somado à Diferença de Alíquota do ICMS (campoVIII)

 

Para correta aplicação do ICMS Diferença de Alíquota deverá ser rigorosamente observada a seguinte legislação do Estado de
Minas Gerais:

Orientação Tributária DOLT/SUTRI nº 002/2016

RICMS/MG (Regulamento do ICMS de Minas Gerais) nos seguintes dispositivos:

-> Art.1º, inciso VII

-> Art. 42

-> Art. 43 nos §8º, § 9º, §10º

-> Anexo I

-> Anexo IV

Resolução nº 13 do Senado Federal, de 25 de abril de 2012.

 

Considera-se que o imposto é devido indiferentemente da condição tributária do fornecedor, ou seja, se Optante pelo Simples

Nacional, Isento/Imune, Sistema Débito/Crédito.

 

Se após consultada a legislação mineira ficar constatada a Dispensa de recolhimento de Diferencial de Alíquota de ICMS, para os
produtos a serem fornecidos, a licitante deverá informar, neste campo, os dispositivos legais que ensejam a dispensa.

 

Orientamos que o preenchimento da proposta comercial deve ser realizado com assistência ou por profissional que detenha
conhecimento da legislação tributária.

 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO Nº _________________ PARA AQUISIÇÃO DE BENS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE
MINAS GERAIS E A EMPRESA _________________ PARA OS FINS QUE
MENCIONA

 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da
Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por seu Diretor de
Administração e Finanças, LEONARDO BRUMANO KALIL, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.001.036.**, doravante designada CONTRATANTE, e a EMPRESA
_________________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, com sede na ____________________ nº _____________ bairro:
___________________, na cidade de _____________/MG, neste ato representada por CARGO, NOME, CPF, doravante designada CONTRATADA resolvem
celebrar o presente contrato, originário da dispensa de licitação com fulcro no art. 29, II da Lei 13.303/2016, Processo de Compras nº 3051010 000010/2026,
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Processo SEI nº 3050.01.0000417/2026-17  com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se, ainda, no que couber, as demais
normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de Aquisição de ferramentas e equipamentos de apoio às atividades elétricas para o Campo
Experimental Santa Rita - CESR e Campo Experimental de Mocambinho - CEMO - Projeto D0671 - Desenvolvimento de Sistema de Produção Integrada de
Energia Elétrica Fotovoltaica e Alimentos - Agrovoltaico - CEMIG., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº XXXX) e a proposta da contratada (SEI Nº XXXX) integram este instrumento independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE 1

ITEM DESCRIÇÃO CÓD
SIAD UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Alicate eletricista profissional isolado. Medidas: 8
polegadas. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Corta fios e
arame duro até 1,6mm, agarre de fios e capas isolantes,
agarre de cabos, e dupla têmpera. Cabo antideslizante com
abas protetoras arredondadas para maior conforto e
segurança. Atender as normas NR10 e NBR 9699 (aplica-se a
ferramentas manuais isoladas e isolantes usadas para
trabalho em instalações elétricas energizadas ou peças).
Isolação de cabo até 1.000V. Compatível ou similar com
ST75104L SATA.

331236 Unid 2    

2

Alicate amperímetro. Display LCD com capacidade de 6000
contagens, oferece uma ampla gama de funções, incluindo
medição de tensão e corrente AC/DC, coorente alternada,
corrente contínua, resistência, teste de continuidade,
capacitância, frequência, ciclo de trabalho e funções como
HOLD, NCV, LoZ, VFC relativo e lanterna. Atender as normas
EN61010-1, 61010-2-032, 61010-2-033, grau de poluição 2 e
de categoria CAT III 1000V / CAT IV 600V com dupla
isolação. Assessórios: Manual de instruções, pontas de
prova, Termopar tipo K (MTK-01) e bolsa para transporte.
Compatível ou similar com Minipa ET 3367C.

145467 Unid 2    

3

Alicate de corte diagonal isolado. Medidas: 6 polegadas.
Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V). Cabo com dupla
isolação. Atender as normas IEC 60900 - 1.000V, ANSI
B107.11M, DNI 5238, VDE - material tri-componente.
Compatível ou similar com SATA ST70232ST.

165743 Unid 2    

4

Alicate de bico meiacana. Medidas: 5 polegadas. Material:
Aço Cromo Níquel. Cabo emborrachado antideslizante
proporciona conforto e agarre superiores. Acabamento
anticorrosão e resistente a óleo. Borda de corte projetada
para cortar arames com dureza de 40 HRC. Atender as
normas ANSI B107.13M. Compatível ou similar com SATA
ST70612AST.

1350668 Unid 2    

5

Alicate de crimpar e decapar fios. Finalidade: Facilitar o
processo de capagem e crimpagem de fios. Característica:
Possui 3 lâminas de corte para vários tipos de cabo.
Aplicação: Indicado para cabos flexíveis. Condutores
aplicáveis 0,50mm² - 6,00mm². Comprimento: 205mm.
Compatível ou similar com TCM-DFC.

1775251 Unid 2    

6

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para prensar
terminais tipo pino tubular, para fios e cabos com bitolas de
0,25mm² a 6,00mm². Material: Aço carbono. Cabo
plastificado. Compatível ou similar com VONDER AP 256
36.86.864.000.

1281577 Unid 2    

9

Jogo de chaves de fenda e philips isoladas. Finalidade:
Ferramenta para eletricista e profissionais que trabalham
com alta tensão. Proteção de até 1000V. Quantidade de
peças: 7. Quantidade de chaves: 4 de fenda e 3 philips.
Material: Aço cromo vanádio (Cr-V). Compatível ou similar
com Gedore EN 60900. Referência VDE 2170/2160.

1654802 Jogo 2    

14

Martelo unha 27mm. Material da cabeça do martelo: Aço
forjado. Material do cabo do martelo: Fibra. Material da
empunhadura: Borracha termoplástica. Seguir norma ABNT
NBR 14886. Compatível ou similar com Vonder
35.89.027.000.

332313 Unid 1    

17

Jogo de chave hexagonal 9 peças. Material: Aço Cromo-
Vanádio (Cr-V). Medidas das chaves: 1,5mm; 2mm; 2,5mm;
3mm; 4mm; 5mm; 6mm; 8mm e 10mm. Seguir norma DIN
ISSO 2936. Compatível ou similar com SATA ST09129L.

829200 Jogo 2    

20 Detector de tensão sem contato. Faixa dupla de tensão: de
24V a 1.000V AC ou de 90V a 1.000V AC para aplicações
versáteis. Maior sensibilidade no modo de baixa tensão.
Classificação IP67. Norma de segurança CAT IV 1.000V.
Alertas de tensão por som, vibração e LED (verde, vermelho

1521802 Unid 2    
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ITEM DESCRIÇÃO CÓD
SIAD UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

e laranja). Possui clipe de cinto estável. Compatível ou
similar com Bosch GVD 1000-17.

23

Caixa para ferramentas. Material: Aço carbono e
polipropileno. Tampa com estrutura reforçada e bandeja
removível. Indicada para guardar, organizar e transportar
ferramentas diversas. Comprimento: 505mm. Largura:
245mm. Altura: 225mm. Compatível ou similar com Vonder
CMV 0500.

364827 Unid 2    

TOTAL  

 

LOTE 2

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓD SIAD UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

7

Alicate crimpador para terminal solar MC4. Finalidade: Indicado para
crimpar terminal de cabo solar MC4, condutores de 2,5mm², 4,00mm² e
6,00mm². Material: Aço carbono. Compatível ou similar com VONDER
36.86.025.600.

1775235 Unid 2    

8

Alicate prensa terminais. Finalidade: Indicado para prensar terminais
elétricos/eletrônicos. Capacidade do alicate crimpador: 0,50mm².
Material: Aço carbono. Cabo plastificado. Assessórios: Acompanha 1
maleta plástica e 5 jogos de prensa terminais (mordentes) intercambiáveis
sendo: 1 jogo para prensar terminais tipo isolados (0,5 mm² - 6 mm²), 1
jogo para prensar terminais não isolados do tipo aberto de (0,5 mm² - 6
mm²), 1 jogo para prensar terminais tipo não isolados de (1,5 mm² - 6
mm²), 1 jogo para prensar terminais isolados e não isolados do tipo
tubular (0.5 mm² - 6.0 mm²), 1 jogo para prensar terminais isolados e não
isolados do tipo tubular (10 mm² - 16 mm² - 25 mm² - 35 mm²) e 1 chave
phillips. Compatível ou similar com VONDER AP 510 36.86.501.000.

1775243 Unid 2    

12

Kit de pontas e brocas 41 peças. Componentes incluídos na embalagem: 1
aparafusadora angular; 7 brocas para metal Ø2/2/3/3/4/5/6mm; 6 Brocas
para concreto Ø5/5,5/6/6/7/8mm; 5 brocas para madeira Ø3/4/5/6/8mm;
8 Pontas 25mm 2x PH2, PZ1, PZ2, T20, HEX Ø5/6, S5; 5 Pontas 50mm PH0,
PH1, PH2, PH3, H6; 1 suporte de pontas universal; 6 Soquetes
Ø6/8/9/10/11/13mm; 1 Adaptador universal e 1 escareador. Compatível
ou similar com Bosch V-Line 41 peças ‎2607017396-000.

2009242 Jogo 2    

13

Kit de pontas e brocas Bosch V-Line 41 peças: Componentes incluídos
embalagem: T10, T15, T20(2), T25(2), T27, T30, T,40, PH0, PH1, PH2 (2),
PH3, Z1, PZ2 (2), PZ3, H3, H4, H5, H6 Bits de 50mm (PH2, PZ2, T15, T20,
T25, T30), bits de 90mm (PH2, PZ2x2), soquete magnético (8,10mm),
adaptador de soquete 1/4", porta-bit magnético, brocas para metal HSS-R:
2, 3, 4 e 6mm. Compatível ou similar com Makita B-54106.

2011131 Jogo 2    

15

Faca curva de desencapar cabos. Material: Aço Cromo-Vanádio (Cr-V).
Lâmina curva e resistente. Medida: 140mm. Certificação VDE. Atender aos
padrões IEC/EM/ 60900 2012. Compatível ou similar com SATA
ST93470SC.

1760076 Unid 4    

16

Jogo soquete sextavado 1/4” com 36 peças. Material: Cromo Vanádio (Cr-
V). Componentes: Soquete Sextavado 1/4" 3,5mm; Soquete Sextavado
1/4" de 4mm; Soquete Sextavado 1/4" de 4,5mm; Soquete Sextavado 1/4"
de 5mm; Soquete Sextavado 1/4" de 5,5mm; Soquete Sextavado 1/4" de
6mm; Soquete Sextavado 1/4" de 7mm; Soquete Sextavado 1/4" de 8mm;
Soquete Sextavado 1/4" de 9mm; Soquete Sextavado 1/4" de 10mm;
Soquete Sextavado 1/4" de 11mm; Soquete Sextavado 1/4" de 12mm;
Soquete Sextavado 1/4" de 13mm; Soquete Sextavado 1/4" de 14mm;
Soquete Sextavado Longo 1/4" de 8mm; Soquete Sextavado Longo 1/4" de
10mm; Soquete Sextavado Longo 1/4" de 11mm; Soquete Sextavado
Longo 1/4" de 12mm; Soquete Sextavado Longo 1/4" de 13mm; Extensão
Angular de 2"; Extensão Angular de 4"; Cabo T 1/4" de 100mm; Cabo Fixo
de 1/4"; Junta Universal de 1/4"; Adaptador para Bits de 1/4"; Extensão
Flexível de 1/4"; Adaptador Posições de 3/8" F x 1/2" M; Junta Universal
de 1/2"; Chave Combinada Espelhada de 14mm. Compatível ou similar
com SATA ST09001SJ.

1750879 Unid 2    

18
Jogo de chave torx estilo canivete 8 peças. Material: Cromo-Vanádio (Cr-
V). Composto por chaves: TT9, TT10, TT15, TT20, TT25, TT27, TT30, TT40.
Compatível ou similar com SATA ST09123SJ.

1478885 Unid 2    

21

Lanterna de LED para cabeça. Possui 9 ajustes de inclinação e 3 estágios
de luminosidade: alta, baixa e intermitente (pisca). Conta com cinta
elástica ajustável para fixação. Fluxo luminoso: 120lm. Adaptável
diretamente na cabeça ou no capacete. Compatível ou similar com Vonder
LED COB LCV 120.

1830996 Unid 2    

22 Escada de fibra de vidro. Tipo: Escada extensível e tesoura. Composição:
Alumínio, fibra de vidro e degrau D vazado. Degraus úteis (tesoura): 7.
Degraus úteis (extensiva): 11. Comprimento fechada: 2,24m.
Comprimento aberta (modo tesoura): 2,13m. Comprimento estendida:

1783408 Unid 1    
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ITEM DESCRIÇÃO CÓD SIAD UNIDADE QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

3,74m. Capacidade de carga: 120kg. Compatível ou similar com Síntese
ETAF-7X11.

24

Mochila. Possui alças almofadadas com costuras reforçadas para ombros,
alça de mão em nylon almofadado, apoio para costas almofadado com
tecido respirável, abertura total e divisões/bolsos divididos em: parte
externa com 7 bolsos e 14 encaixes, parte interna com 8 bolsos. Conta
com base emborrachada, proporcionando maior durabilidade. Indicada
para uso geral. Capacidade de carga: 18kg. Dimensões (LxAxP): 500mm x
450mm x 200mm. Compatível ou similar com Vonder MOV 0300.

649040 Unid 2    

TOTAL  

 

LOTE 3

 

ITEM DESCRIÇÃO CÓD
SIAD UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

10

Esmerilhadeira angular 4 1/2" 20V. Desempenho: Até 850W e até 9.000RPM.
Equipada com recursos anti-rotação, incluindo freio contra recuo e embreagem
eletrônica. Acessórios: 1 guarda de proteção de 4/1/2" T27, 1 guarda de
proteção 4/1/2" T1, 1 empunhadura lateral, 1 chave hexagonal, 2 baterias
5.0Ah, 1 carregador bivolt e 1 bolsa para transporte. Compatível ou similar com
DeWalt DCG408P2-BR.

326410 Unid 2    

11

Kit parafusadeira/furadeira 1/2” (13mm). Função: Parafusadeira, furadeira com
impacto. Motor Brushless (sem escova de carvão), com 2 velocidades variáveis
reversíveis: 0-550 / 0-2.000 RPM. Posições de torque: 14. Possui trava de
segurança no gatilho e luz led. Acessórios: 2 baterias 20V 2,0Ah, carregador,
maleta plástica e manual de instruções. Compatível ou similar com DeWalt
DCD796D2-BR.

1843729 Unid 2    

19

Chave inglesa 8”. Material: Aço cromo vanádio (Cr-V). Empunhadura em
polímero antichamas. Possui marcação de escala de abertura na boca. Isolação
até 1000V. Atender as normas EM 60900, ICE 60900, NR10 e VDE. Compatível ou
similar com Geodore V 60 CP 8.

604658 Unid 2    

TOTAL  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. Este contrato terá vigência por 4 (quatro) meses iniciando-se a contagem na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O presente contrato terá o valor total global de R$ inserir valor e descrever valor por extenso, conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive que determine a criação ou a extinção, ou
mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens
contratados sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata proporção em que tais modificações possam aumentar
ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

3051 19 571 016 4018 0001 449052 0 60 1 e 3051 19 571 016 4018 0001 339030 0 60 1 CEMIG

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da apresentação da nota
fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o documento de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no
mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.

5.2.1. As Notas Fiscais de Produtos deverão ser encaminhadas, em formato digital (.xml e .pdf), para o e-mail nfe@epamig.br.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta cláusula, o atraso no pagamento será imputado à
CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a contagem do prazo para o pagamento previsto
no caput reiniciará a partir da data da apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do contrato.
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5.6. Caso o produto ou serviço adquirido oriundo de outro Estado da Federação em que haja diferencial de alíquota de ICMS e que o fornecedor não
tenha destacado corretamente o imposto em sua proposta comercial, haverá o desconto financeiro no ato do pagamento para compatibilidade com valor
homologado do processo, sem incidência de valores adicionais para a EPAMIG.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados não poderão ser reajustados monetariamente.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às penalidades previstas neste contrato, no
Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local de entrega e dados para faturamento:

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO MUNIC

EMPRESA DE PESQUISA E AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
- EPAMIG

17.138.140/0001-
23 062150146.00-47 Av. José Cândido da Silveira, 1647,

Bairro União
Belo Hor

MG

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de Referência, sendo Gestor de Contrato: Polyanna Mara de Oliveira(CPF: ***.934.376-**) e Fiscal de contrato: Hosterlanio Mendes Oliveira (CPF:***.037.096-
**).

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência à CONTRATADA,
por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou
desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido
pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do
Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO

9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a tolerância no cumprimento de qualquer
obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera
liberalidade da parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à CONTRATADA:

10.1.1. entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos.

10.1.2. dar garantia ao(s) produto(s);

10.1.3. não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;

10.1.4. responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do(s) produto(s), inclusive seguros desde a origem até sua entrega no local de
destino;

10.1.5. atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que
solicitado pela EPAMIG.

10.1.7. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a EPAMIG. bem como a eventual perda dos pressupostos
para a participação de licitação, nos termos da Lei 13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada, observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos
e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância
da legislação incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste
Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada execução do contrato, apresentando as informações
solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que
venha a apresentar dentro das dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da EPAMIG
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10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou trade-secrets, durante a execução do contrato,
sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo
iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da CONTRATADA, zelando
pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.

10.1.19. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente ao objeto contratado, para servidores do órgão ou
entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas
respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na legislação vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou desconformidades sobre assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do
contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o termo de referência caracterizam
descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e
Convênios da EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e no Regulamento de Licitação, Contratos e
Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG,
pelo prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito penal contidas no art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual
observa o devido processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do contrato (mora) e/ou a sua inexecução total
ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos termos do art. 82 da Lei Federal nº 13.303/16, limitada a
0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para o caso de inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, por prazo não superior a 2 (dois) anos

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da CONTRATADA, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor global do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão
ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, este terá direito a devolução de garantia, se houver;
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos, desde que devidamente
comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.3.3. enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação
EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não
cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência
do referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre
as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo, salvo as hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº
13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303 de 2016 e no Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA DO PRODUTO

15.1. As garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua
proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de
Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e em consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme previsto no Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO

17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de circulação comercial, caução, cessão de crédito e/ou
documento exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – MATRIZ DE RISCO

18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, os alocam à
parte com maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos apresentada no Termo de Referência.

18.2. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de responsabilidade da
CONTRATADA.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se seguem.

19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos contratos. Em
consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um agente
público no processo de licitação ou execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato em detrimento
do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem
conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da
competição livre e aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a
participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores com
o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a
investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro órgão de Controle de investigar e auditar.

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou por um agente,
envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009, deve
ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das
medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA
assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente
para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas
atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.
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20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os
dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador,
para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes à
Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui
estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO

21.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO

22.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

22.2. E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente contrato, o qual é assinado
eletronicamente pelas partes via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

LEONARDO BRUMANO KALIL

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG

CONTRATANTE

 

Nome do representante legal

NOME DA EMPRESA EM CAIXA ALTA

CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Izabel Regina da Silva, Empregado Público, em 11/06/2026, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 141767242 e o código CRC 819AB208.

Referência: Processo nº 3050.01.0000417/2026-17 SEI nº 141767242
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